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BOLETIM GERAL
COMANDANTE GERAL PARTICIPA DE REUNIÃO NA ARQUIDIOCESE DE 

OLINDA E RECIFE

No encontro ficaram definidas as ações às vítimas das enchentes no RJ

Para unir forças e definir o plano de arrecadação dos donativos destinados às vítimas das 
enchentes  dos Municípios do Rio de Janeiro,  foi  realizada na manhã da terça-feira  (18),  na Cúria 
Metropolitana, a segunda reunião sobre a campanha Arquidiocese de Olinda e Recife - S.O.S. Rio. 

O encontro foi coordenado pelo Arcebispo de Olinda e Recife, Dom  Fernando Saburido, e 
contou com a participação de representantes do Governo do Estado; da Prefeitura da Cidade do Recife; 
da Polícia Militar de Pernambuco, através da presença do Comandante Geral da Corporação, Coronel 
Antônio  Tavares  Lira,  e  do  Chefe  do  Estado  Maior,  Coronel  Carlos  Feitosa;  além  do  Corpo  de 
Bombeiros;  Exército;  OAB (seccional  Olinda);  Federação  das  Câmaras  dos Dirigentes  Lojistas  de 
Pernambuco e  do  Recife;  Associação  Pernambucana  de  Supermercados;  Lions  Clube e  padres  da 
arquidiocese.

Ficou definido durante a reunião, que policiais militares estarão nos postos de coleta dos 
donativos e sob a coordenação da Secretaria de Assistência Social. O Exército ficará responsável pelo 
recebimento e armazenamento dos donativos, já a logística caberá à Codecipe.

Conta para Doação às Vítimas das Enchentes do Rio de Janeiro
Banco: Banco do Brasil - Agência: 3612-9 - Conta Corrente: 10.2011-0

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 26 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Martins BPRv

Fone: 9488-5857

SUPERVISOR DE DIA AO QCG  - Ten PM Wedja 5ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.    Requerimentos Despachados

O Sd PM Mat. 980447-1/19º BPM, Leonardo Chateaubrind Martins Azevedo - 
Inclusão na lista dos convocados para o Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de 
Certificação),  publicada  no  Aditamento  ao  BG  nº  217,  de  30  NOV  09.  Despacho  deste 
Comando  Geral:  -  Indeferido,  com base  nos  artigos  5º,  6º  da  Lei  Complementar  nº 
134/2008,  uma  vez  que  não  possui  antiguidade  suficiente  para  o  número  de  vagas 
oferecidas, as quais são computadas conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares). (Nota nº 279/2010/DGP-10).

O Sd PM Mat. 910320-4/11º BPM, Marinelson Felix Ferreira - Inclusão na lista 
dos convocados para o Curso de Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), 
conforme Portaria do Comando Geral nº 025, de 11 JAN 2011. Despacho deste Comando 
Geral: - Indeferido, com base nos Artigos 5º, 6º da Lei Complementar nº 134/2008, uma 
vez que não possui antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, as quais 
são  computadas  conforme  o  Art.  15,  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT 74  (Estatuto  dos 
Policiais Militares). (Nota nº 001/2011/DGP-10).

1.2.0.    Ação Judicial

Os Soldados PM Mat. 106665-0/19º BPM, Eduardo Ramos de Albuquerque, Mat. 
106942-0/  19ºBPM,  Rilton Oliveira  do  Nascimento,  informaram  a  esse  comando  que 
impetrarão ação judicial, com pretensão de participarem do Curso de Formação de Sargentos 
(CFS/2010), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74. Despacho deste Comando Geral: - Publique-se. (Nota nº  280/2010/DGP-10).
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O Sd PM Mat. 980581-8/19º BPM, Washington  Jean Gomes, informou a esse 
Comando que impetrará ação judicial, com pretensão de participar do Curso de Formação de 
Cabos (CFC/2010), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei  6.783, 
de 16 OUT 74. Despacho deste Comando Geral: - Publique-se. (Nota nº  281/2010/DGP-10).

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 205, de 13 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Secretaria Executiva de Defesa Social/GAB/SDS, 01530001,  o Cap PM 
Glauber de Araújo Vieira, Mat. 940257-8, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 
3, Símbolo FGS-3. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 206, de 13 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I  -  Atribuir  a Função Gratificada de Apoio 1,  Símbolo  FGA-1,  da Unidade de 
Cerimonial,  da Gerência do Centro Integrado de Comunicação/SDS, ao 2º Ten PM  Cleber 
Romero  Ribeiro,  Mat.  22825-7,  ficando  dispensada  a  Cabo  PM  Maria  Betania  Soares 
Damazio, Mat. 22825-7. 

II - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 07 JAN 2011.

--oo(0)oo--

Nº 207, de 13 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Gerência Geral de Programas e Projetos Especiais/GAB/SDS, 01530001, 
o Cap PM Antônio Edson de Lima Menezes, Mat. 930044-9, a/c de 1º FEV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 208, de 13 JAN 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E:

Lotar na Gerência Geral de Programas e Projetos Especiais/GAB/SDS, 01530001, 
a Soldado PM Cecilia Ana Hollanda dos Santos, Mat. 103163-5, a/c de 1º FEV 2011. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 012, de 15 JAN 2011)

2.2.0.    Do Comando Geral da PMPE

Nº 033, de 12 JAN 2010

EMENTA: Promove Praças

O  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 17.589,  de 16 JUN 94,  c/c o Art.  21 e seus parágrafos,  da Lei 
Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 
discriminados:

À Graduação de Subtenente

1 1º Sgt 31044-1 Nelson Rocha da Silva

À Graduação de 1º Sargento

1 2º Sgt 15595-0 Carlos Luiz da Silva Pereira
2 2º Sgt 17690-7 Nivaldo Rodrigues da Silva
3 2º Sgt 19704-1 Valdir Moraes
4 2º Sgt 22192-9 Amauri Cavalcanti Felix

À Graduação de 3º Sargento

1 Cabo 15121-1 Fernando Francisco de Oliveira
2 Cabo 15022-3 Ronildo Barbosa dos Santos
3 Cabo 16713-4 Gilson Paulino Brandão
4 Cabo 16750-9 Jose Matias Pessoa Filho
5 Cabo 16766-5 Manoel Pantaleão de Santana Filho
6 Cabo 17199-9 Reginaldo Hermínio de Oliveira
7 Cabo 17326-6 Antonio Francisco da Silva
8 Cabo 17358-4 Nelson Florentino de Medeiros
9 Cabo 17473-4 Peterson Cicero da Silva
10 Cabo 17968-0 Amaro Domingos da Silva
11 Cabo 18075-0 Felix da Silva Moura
12 Cabo 18195-1 Heleno Jose da Silva
13 Cabo 18490-0 Marcelo Teixeira da Silva
14 Cabo 18671-6 Ricardo de Melo Fernandes
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15 Cabo 18728-3 Aderson Sebastião dos Anjos
16 Cabo 18747-0 Raimundo Luiz de Carvalho Filho
17 Cabo 18925-1 Roberto Alves de Lima
18 Cabo 19023-3 Adilson Eneas Alves
19 Cabo 19032-2 Severino José Porto Rego
20 Cabo 19101-9 José Fernando Gomes de Oliveira
21 Cabo 19133-7 Sandoval Jose Vieira
22 Cabo 19485-9 Ricardo Arão da Silva
23 Cabo 19563-4 Genaro Jose de Lima
24 Cabo 19697-5 Almeres Renato da Silva
25 Cabo 19902-8 Jose Robson de Britto
26 Cabo 19947-8 Ionildo Luiz de França
27 Cabo 20135-9 José Correia de Almeida Filho
28 Cabo 20171-5 Edilson Dias Leite
29 Cabo 20366-1 José Ferreira Gonçalves dos Santos
30 Cabo 20517-6 Ginaldo José de Santana
31 Cabo 20633-4 Rivaldo Pereira da Costa
32 Cabo 20920-1 João Batista dos Santos
33 Cabo 20957-0 José Marcelo da Silva
34 Cabo 20980-5 Edson Ferreira da Silva
35 Cabo 21108-7 Edmilson Barros dos Santos
36 Cabo 21911-8 José Heraldo Gomes Torres
37 Cabo 21964-9 Alberto Jose Rosa da Silva
38 Cabo 21370-5 Luis Pereira Alves
39 Cabo 21558-9 Leopoldo de Assis Melo Neto
40 Cabo 21934-7 Paulo Marques de Santana
41 Cabo 21962-2 José Zumba Monteiro
42 Cabo 22118-0 Josemar Ferreira da Silva
43 Cabo 22534-7 Edson Bezerra dos Santos
44 Cabo 22662-9 Marcio Pimentel Ximenes
45 Cabo 23026-0 Renalto Francisco Menezes Alves
46 Cabo 23028-6 Severino do Nascimento Andre
47 Cabo 23673-0 Ednaldo José da Silva
48 Cabo 25211-5 Josue José de Souza
49 Cabo 25415-0 Francisco Arlindo Gomes
50 Cabo 25727-3 Jose Samuel Oliveira da Silva
51 Cabo 26443-1 Arlindo José da Silva Filho
52 Cabo 26488-1 Eduardo Correia de Lima
53 Cabo 26556-0 Argemiro Francisco do Nascimento
54 Cabo 27066-0 Carlos Alberto dos Santos
55 Cabo 27081-4 Celio da Silva Lima

À Graduação de Cabo

1 Sd 12472-9 Jandir Felix de Oliveira
2 Sd 19672-0 Israel Santos da Silva
3 Sd 20681-4 Nilson de Paula Serpa
4 Sd 25626-9 Carlos José Sabino Machado
5 Sd 26381-8 Ramos Manoel da Silva
6 Sd 30958-3 Luis Carlos da Silva
7 Sd 105320-5 Lucemir de Souza Menezes
8 Sd 105846-0 Josenildo Antônio da Silva
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria,  ao 
acolhimento  do  processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 
de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 
efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir 
da publicação do ato aposentatório. 

--oo(0)oo--

Nº 02, de 05 JAN 2010

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação,  em virtude de haver atingido a idade 
limite, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, Alínea “a”, da Lei nº 
6.783/74, o militar estadual abaixo discriminado:

Nº Grad. Mat. Nome A/C
01 Cap PM 1823-6 João José Felix Junior 26 DEZ 2010
Por Delegação: Henrique Gominho Feraz - TC PM - Resp p/ Diretoria de Gestão de Pessoas

--oo(0)oo--

Nº 003, de 05 JAN 2010

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação,  em virtude de haver atingido a idade 
limite, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, Alínea “b”, da Lei nº 
6.783/74, o militar estadual abaixo discriminado:

Nº Grad. Mat. Nome A/C
01 Maj/QOD 910856-4 José Afonso Milhomens Filho 25 DEZ 2010
Por Delegação: Henrique Gominho Feraz - TC PM - Resp p/ Diretoria de Gestão de Pessoas
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2.3.0.    Erratas

Na Portaria do Comando Geral da PMPE

Nº 1443, de 29 DEZ 2010

Onde se lê:
EMENTA: Desliga do serviço ativo

Nº Grad. Mat. Nome A/C
03 Sd 29936-7 João Barboza de Oliveira 16 DEZ 2010

Leia-se:
Nº Grad. Mat. Nome A/C
03 Sd 29936-7 João Bosco Barboza de Oliveira 16 DEZ 2010

--oo(0)oo--

Na Portaria do Comando Geral da PMPE

Nº 1343, de 16 DEZ 2010

Onde se lê:
EMENTA: Promove Praças

Nº Grad. Mat. Nome
03 Sd 109079-8 Jorge Jamesson Feitosa de Oliveira

Leia-se:
Nº Grad. Mat. Nome
03 Al CFSd 109079-8 Jorge Jamesson Feitosa de Oliveira

--oo(0)oo--

2.4.0.    Do Comando do 6º BPM - Batalhão Henrique Dias

Nº 002, de 11 JAN 2011

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a 
Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 6º BPM – Batalhão Henrique Dias, no uso das atribuições que 
lhe  são conferidas  pelos  Incisos  II  e  XIV do Art.  130 do Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado por meio do Decreto n.º 17.589, de 16 JUN 94, c/c  a Portaria do Comando Geral n.º 
088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos 
descritos no Ofício nº DP 7.ªCIRC/PCPE nº 09/2011 – V/7.ª Circunscrição Policial – Boa 
Viagem e seus anexos, na Comunicação do 1º Tenente PM Carlos André Ferraz da Silva e no 
Ofício nº 1025/DPJ/CREED, de 08 DEZ 2010 e demais documentos anexos, os quais versam 
sobre a prisão do Soldado PM Mat. 108626-0, Wendell Wellison de Queiroz Brandão, no dia 
25 NOV 10, em virtude do cumprimento do Mandado de Prisão Preventiva n.º 0106/2010, 
expedido pela Juíza de Direito da 2.ª Vara Criminal da Capital, acatando representação nos 
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autos do Inquérito Policial n.º 01.003.0007.000108/2010.1.3, o qual foi remetido a justiça, 
tendo o Soldado PM Wendell  Wellison de Queiroz Brandão sido indiciado por associar-se 
com outras pessoas para em quadrilha cometer crimes de roubo a banco, caixa eletrônico e 
“saída de banco”, bem como está armado indevidamente com a Pistola marca Taurus, Cal. 40, 
de número STH53329, com 01 (um) carregador e 11 (onze) munições, tudo carga da Reserva 
de Material Bélico do 6.º BPM,

R E S O L V E:

I  -  Submeter  o  Soldado  PM  Mat.  108626-0,  Wendell  Wellison  de  Queiroz 
Brandão a processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 2º 
Tenente PM Mat. 106253-0, Thiago Henrique da Silva Moraes; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III  – Determinar  a publicação desta Portaria.  Jaboatão dos Guararapes-PE, 07 
JAN 2011. Denys Roberto Soares de Lima - Ten-Cel PM – Comandante do 6.º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 122, de 21 DEZ 10

EMENTA: Sobrestamento de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina

O Comandante do 6º BPM – Batalhão Henrique Dias, no uso das atribuições que 
lhe  são conferidas  pelos  Incisos  II  e  XIV do Art.  130 do Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c a Portaria do Comando Geral nº 
088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos 
descritos no Ofício nº 014/2010-PL, de 08 FEV 2010, expedido pelo Cap PM Mat. 2079-6, 
Mario Gouveia de Gusmão Junior, Encarregado do referido Processo de Licenciamento, o qual 
solicita o sobrestamento do processo a fim de aguardar laudo de perícia técnica,

R E S O L V E: 

I  -  Sobrestar  a/c  de  04  FEV  10,  os  trabalhos  referentes  ao  Processo  de 
Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina,  instaurado  por  força  da  Portaria  n.º 
063/2009/SEC/6º BPM, publicada no Diário Oficial do Estado de 29 OUT 09, que tem como 
licenciando os Soldados PM Mat. 107528-4, Thiago Félix Campos e Mat. 107832-1, Fagner 
Martinho Pessoa, visto a necessidade de diligências a fim de juntar aos autos exames periciais 
(perícia tenatoscópica e balística); 

II - Determinar a publicação desta Portaria. Jaboatão dos Guararapes-PE, 21 DEZ 
10. Denys Roberto Soares de Lima - Ten-Cel PM -  Comandante do 6º BPM.

(Transcritas do DOE nº 012, de 15 JAN 2011)

2.5.0.    Do Presidente do Conselho Técnico Administrativo 

Nº 001, de 12 JAN 2011

EMENTA:  Dispensa  e  Designa  Membros  do  Conselho  Técnico 
Administrativo (CTA)
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O  Presidente  do  Conselho  Técnico  Administrativo  (CTA),  no  uso  das  suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no § 9, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da Lei 
nº 13.264 de 29 JUN 07, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco 
(SISMEPE);

R E S O L V E: 

I - Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo 
(CTA), o Ten-Cel PM QOM Mat. 920413-0/CMH, Giovani Serrano Machado; 

II  -  Designar  para  o  Cargo  de  Conselheiro  Nato  do  Conselho  Técnico 
Administrativo (CTA), o Cel PM QOM Mat. 1894-5/CMH, João Freire Campos; 

III - Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 10 JAN 2011. 

3.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.    Resultado - Pedido de Reconsideração

Encaminhamento/Consultiva Nº 001/2011-AEAJA – Ref:  Pedido de Reconsideração MED 
Brasil  Distribuidora  de  Medicamentos  Ltda  –  Anexo:  Processo  Apuratório  Nº  006/09- 
CPL/CASIS –  Assunto:  Consulta.  Interpretação  art.  87,  incisos  II  e  IV da  Lei  8666/93 e 
alterações. Processo Licitatório Nº 006/09-CASIS. Pregão Eletrônico Nº 006/09. Senhor Chefe 
CASIS, Em atenção ao despacho de V.Sª no verso do Pedido de Reconsideração do contratado 
no  sentido  de  pronunciamento  jurídico,  segue  o  opinativo  precedido  de  relatório.  Aduz  a 
contratada: “I – a adjudicada encontra-se desde 28/12/2009 penalizada com impedimento de 
licitar e contrata com o CASIS até a data de 28/12/2011. II-Neste caso, a adjudicada encontra-
se a 10(dez) meses sem poder participar de certames deste estimado órgão, prejudicando desse 
modo o próprio CASIS, limitando a concorrência até mesmo financeiramente uma vez que a
adjudicada  pratica  preços  muito  competitivos.  Persistindo  esta  punição,  adjudicada  se 
encontrará obrigada à encerrar suas atividades no Estado de Pernambuco. III-Vale ressaltar 
que  o  motivo  que  ensejou  o  atraso  na  entrega  normal  do  medicamento  foi  o  embaraço 
aduaneiro, alheio à sua vontade. Desse modo, a penalidade de 02 (dois) anos pelo CASIS, 
tornou-se muito severa, vez que a adjudicada não foi a culpada pelo atraso na entrega regular 
do medicamento solicitado. IV-sabendo poder contar com a compreensão e colaboração que 
mutuamente  devem pautar  as  relações  empresarias,  vem adjudicada pedir  clemência  deste 
estimado  órgão  para  reduzir  a  penalidade  aplicada  para  01(um)  ano,  afim de  amenizar  a 
severidade da pena, restabelecendo o bom relacionamento que sempre manteve com o CASIS 
e voltado ainda ao rol de fornecedores deste órgão e do Estado de Pernambuco para participar 
de suas licitações, atendendo aos preceitos básicos da norma legal com preços competitivos, 
aumentando  assim  a  concorrência.”  Esta  AEAJA,  em  despacho  no  verso  do  Pedido  de 
Reconsideração  solicitou  anexar  o  Processo  Administrativo.  Em  atenção  é  remetido  o 
Processo Apuratório Nº 006/09-CPL-CASIS processado e julgado pela Comissão de Licitação, 
Presidente da CPL/CASIS, Major PM Robson Inácio Vieira, pelos Membros da referenciada 
Comissão: Cap PM Fábio Cavalcanti Fiquene; Sd PM Clayton Ferreira da Cunha e a Servidora 
Civil Kátia de Oliveira Santos. Destaca-se do Item I – Dos Fatos, o último parágrafo: “Após 
passados os prazos previstos para entrega dos materiais,  o Chefe do CFARM contactou a 
empresa que mesmo sendo cientificada não entregou nem mesmo parcialmente os produtos. 
Diante desta situação o Maj PM QOF Marlos José Queiroz Ferreira através do Mem. 164/09, 
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de 24 de agosto de 2009, solicitou que fosse instaurado um Processo Apuratório, para que 
fossem tomadas as medidas cabíveis frente ao caso em tela”. Do Item II Das Razões de Defesa 
a  contratada  comprometeu-se  a  entregar  os  produtos  até  o  dia  25  de  setembro  de  2009, 
novamente não cumpriu o acordado sendo registrado o que segue: “A não entrega do material 
gerou sérios transtornos administrativos para o Sistema de Saúde da PMPE, pois o gasto com 
a farmácia conveniada sofreu acréscimo de R$ 12.604,60 (doze mil, seiscentos e quatro reais e 
sessenta centavos), face a necessidade dos produtos, conforme se atesta no Mem. Nº 247/09-
Serviço de Farmácia, de 18 de dezembro de 2009, documento em anexo.” E o item III Do 
Mérito:”Ante o exposto, diante da caracterização da incidência no que preconiza o Artigo 77 
da Lei Federal 8.666/93, a Comissão Permanente de Licitação do CASIS (CPL/CASIS), à 
unanimidade de votos de seus membros é do Entendimento, que seja aplicada a empresa MED 
Brasil Distribuidora de Medicamentos Ltda-EPP, CNPJ Nº 07.239.327/0001-60, a “Sanção de 
Suspensão  Temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
administração,  pelo período de 2(dois)  anos,  prevista  no inciso III  do Art.  97 do referido 
diploma legal”. Por  meio do ofício Nº 253/2009-Contratos/CASIS, de 28 DEZ 09, o Chefe 
Interino do CASIS, Ten-Cel PM Ney Ricardo de Meireles informa ao contratado a sanção 
aplicada assegurado o  contraditório e a ampla defesa. Pronunciamento Jurídico. A consulta, 
em seus estritos termos,  cinge-se a interpretação dos incisos III e IV do art. 87 da Lei Nº 
8.666/93 e alterações. Sob o enfoque a sanção aplicada é regular e apta a surtir os efeitos 
jurídicos pretendidos, em especial,  a garantia da prévia defesa inserta no citado art.  87. A 
interpretação, objeto da consulta, dos incisos III e IV do referenciado art.87 é literal. Não há 
espaço  para  outro  exame,  fundado  nos  motivos  examinados  pela  Comissão.  No  enfoque 
material a aplicação da sanção foi motivada e expressa pela ausência dos medicamentos e o 
prejuízo sofrido pelo CASIS, bem como a não apresentação de defesa escrita, não obstante os 
inúmeros contatos do CASIS com o contratado. O convencimento dos membros da Comissão 
é da sanção proporcional com os atos irregulares praticados pelo contratado e o prejuízo do 
CASIS. O argumento da contratada no Pedido de reconsideração, assim cuido, é intempestivo 
não o fez no momento  próprio da defesa consoante expresso no Processo Apuratório.  No 
tocante a sanção aplicada arguida pela Contratada deve ser mensurada por essa Chefia, à vista 
do Processo Apuratório Nº 006/09-CPL-CASIS. A Procuradoria Geral do Estado, por meio do 
Parecer  Nº  190/2008  manifestou-se  que  a  ausência  de  má  fé  e  de  efetivos  prejuízos  do 
contratante, possibilita a revisão do processo administrativo ensejador da sanção aplicada para 
modificá-la.  No  caso,  em  exame,  afasta-se  a  aplicação  do  referenciado  opinativo  pela 
informação  de  prejuízo  do  CASIS,  constante  dos  autos.  Recife/PE,  04  JAN 2011.  Maria 
Carolina  Raposo  Durão  –  Assessora  Chefe  Especial.  Despacho  do  Sr  Chefe  Interino  do 
CASIS:1.Indefiro  com  base  nas  normas  em  vigor,  bem  como  o  parecer  da 
AEAJA;2.Encaminhe-se  o  processo,  após  a  publicação  à  Seção  de  Contratos,  a  qual  se 
encarregará de dar conhecimento à empresa interessada.Recife-PE,07/01/2011.Ney Ricardo de 
Meireles - Ten-Cel PM - Chefe Interino do CASIS.

(Transcrita do DOE nº 012, de 15 JAN 2011)

4.0.0.    INFORMAÇÃO DE MUDANÇA DE BANCO DA PMPE (BRADESCO) 

Considerando as informações constantes do site da Secretaria de Administração 
do  Estado  www.sad.pe.gov.br  ,   bem como  orientações  recebidas  em reunião  procedida  no 
âmbito daquela Secretaria, quanto à migração da Folha de Pagamento de Ativos e Inativos da 
Polícia Militar para o Banco Bradesco, passamos a fazer os seguintes esclarecimentos:

1. O Banco Bradesco substituirá os  Bancos Santarder e do Brasil a contar de 
fevereiro / 2011.

http://www.sad.pe.gov.br/
http://www.sad.pe.gov.br/
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2.  Consta  do  supramencionado  site  o  dia  de  comparecimento  ao  Centro  de 
Convenções para os militares e servidores ativos que trabalhem na capital.

       Neste local , o servidor deverá apresentar cópia de RG / CPF e comprovante 
de residência em seu próprio nome.

 3. Para os militares / servidores ativos que trabalhem no interior o atendimento 
será feito pelo Bradesco nas  cidades onde está a sede da Unidade na qual  o mesmo está 
classificado no Sistema SAD/RH de folha de pagamento.

4.  O  não  recebimento  do  documento  do  Bradesco  até  o  dia  do  pagamento 
implicará  na  devolução  do  pagamento  de  fevereiro  /  2011  no  dia  seguinte  ao  dia  do 
pagamento.

5. O limite mensal de gratuidade dos serviços bancários do Bradesco é de 05 doc
´s, 10 cheques e 02 emissões de contra-cheque por evento de pagamento.

6.  Solicitações  de  alterações  no  número  de  Conta  Corrente  ou  Agência  do 
Bradesco serão feitas pelo próprio militar / servidor diretamente ao Banco Bradesco após o 1º 
pagamento, ou seja , solicitados em  fevereiro 2011 para alteração a partir de março de 2011.

7. Os militares / servidores que estejam fora do Estado deverão procurar qualquer 
Agência do Bradesco para ativação de sua conta para recebimento do pagamento de fevereiro 
de 2011.

8. Os Comandantes, Chefes e Diretores que tiverem sob seu Comando militares / 
servidores  ativos  que sejam  portadores  de  dificuldade de locomoção,  que inviabilize  seu 
comparecimento aos postos de atedimento do Bradesco, para ativação de sua Conta Corrente, 
deverão relacionar e enviar nome, matrícula e endereço atualizado à Diretoria de Gestão de 
Pessoas,  que enviará,  por  sua  vez,  tal  relação  à  Secretaria  de  Administração/GGFIN,  que 
informará ao Bradesco para possível visita de equipe de Assistente Social daquela instituição 
bancária para entrega da documentação.

9. Deverão os Comandantes de Unidades, divulgar amplamente, o teor desta nota 
para  seu  efetivo,  através  de  reunião,  remetendo  ofício  ao  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas 
informando a data e local da reunião procedida com seu efetivo. (Nota n° 027/2011/DGP-
3/SSEC).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.    DISCIPLINA  

1.1.0.    Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

1.1.1.    Deliberação

Origem: Portaria do Comando do 1º BPM nº 046, de 31 DEZ 09
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 980815-9, Andreza de Araújo Silva 
Licencianda: Sd PM Mat. 103649-1, Wellington Gomes de Araújo
Fato apurado: Acusação de participação em organização criminosa
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1.  Preliminarmente,  destaco  que  o  presente  feito  teve  a  observância  do 
consagrado  princípio  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  disposto  no  Art.  5º,  LV,  da 
Constituição Federal do Brasil;

2.  As testemunhas arroladas no Inquérito Policial  quando ouvidas no presente 
feito negaram ter conhecimento de que o Licenciando tivesse qualquer envolvimento com  a 
organização investigada pela Polícia Federal, sendo o Licenciando, conforme se constata nos 
autos, portador de inúmeros elogios por serviços ao Estado;

3.  A  Encarregada  do  presente  Processo  Administrativo,  concluiu  através  de 
relatório  de  fls.  244  usque 254,  que,  apesar  de  todas  as  diligências  realizadas,  não  foi 
encontrado qualquer prova de que o Licenciando tenha perpetrado qualquer crime ou de ter 
trabalhado em qualquer organização criminosa ou clandestina ou na empresa investigada pela 
Polícia  Federal,  opinando  pela  permanência  do  Licenciando  na  Polícia  Militar,  porém 
imputando ao mesmo a transgressão disciplinar prevista no Art. 139 do Código Disciplinar 
(Lei nº 11.817 de 24 JUL 2000), por entender que o Licenciando teria se envolvido  com 
pessoa de conduta duvidosa e que supostamente estaria envolvida em crime. Conclusão esta 
endossada pelo Comandante do 1º BPM.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  -  Concordar  em parte  com o  Parecer  da  Oficial  Encarregada  do  feito,  que 
opinara pela permanência do Sd PM Mat. 103649-1, Wellington Gomes de Araújo, nas fileiras 
da Corporação  em função das razões expostas;

II - Deixar de punir o Sd PM Mat. 103649-1, Wellington Gomes de Araújo, por 
entender que não está consistentemente estabelecida a tipificação da conduta do Licenciando 
como transgressão disciplinar prevista no Art. 139 do CDMEPE;

III  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  da  Encarregada  do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 
Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do 1º BPM;

IV- Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do 18º BPM nº 010, de 09 ABR 10
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 920089-4, João Pereira de Barros Filho
Licenciando: Sd PM Mat. 109761-0, Wagner Dornelas Podratz
Fato apurado:  Promover  escândalo comprometendo o prestígio da corporação,  ofender seu 

igual  com  palavras,  gestos  e  ações,  concorrendo  para  a  discórdia  entre 
companheiros

 
1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal 
do Brasil;

2. Nas peças acostadas nos Autos,  produzidas na instrução do processo, não se 
encontram provas  de  que  o  Licenciando  tenha  cometido  crime  militar,  uma  vez  que  as 
testemunhas ouvidas sobre o fato desconhecem a ocorrência de  qualquer  ameaça ou  agressão 
física entre o Licenciando e o Sd PM Francismar, ficando suas ações contidas nas previsões 
legais do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco ( CDMEPE );
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3. O  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo, concluiu  através  de 
relatório de fls. 186 usque 197, pela permanência do Licenciando na corporação, uma vez  que 
não foi constatado na instrução do processo a prática de qualquer crime pelo Licenciando, o 
qual goza de bom conceito com seu Comandante de companhia,  porém opina pela aplicação 
de punição disciplinar  ao Licenciando em razão da transgressão prevista no Art.  108,  em 
conexidade com as transgressões previstas nos artigos 109, 113 e 86, conforme previsão de 
agravamento do Art. 25, Inciso II, e com as atenuantes do Art. 24, Inciso I, tudo do CDMEPE. 
Entendimento este confirmado pelo Comandante do 18º BPM.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I -  Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela 
permanência do Sd PM Mat. 109761-0, Wagner Dornelas Podratz, nas fileiras da Corporação 
em função das razões expostas;

II - Punir disciplinarmente o  Sd PM Mat. 109761-0,  Wagner Dornelas Podratz, 
por  haver  incorrido  naquilo  prescrito  pelo Art.  108,  em conexidade com as  transgressões 
previstas nos Artigos 109, 113 e 86, conforme previsão de agravamento do Art. 25, Inciso II, 
com as atenuantes do Art. 24, Inciso I, tudo do CDMEPE;

III  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 
Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 18º BPM para que o Sd PM Mat. 109829-
2, Francismar Ferreira da Silva seja notificado pela sua conduta evidenciada no depoimento do 
Sd PM Jocelyn de Paula Araújo ás folhas 83 a 85, quando passou a desafiar o Licenciando;

IV – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.

1.2.0.    Punição Disciplinar – Prisão

Sd PM Mat. 109761-0, Wagner Dornelas Podratz, no dia 06 ABR 10 encontrava-
se de serviço no Núcleo de Ponte dos Carvalhos, Av. Diomedes Ferreira – Cabo de Santo 
Agostinho - PE, onde chegou a se indispor com o Sd PM Mat. 109829-2, Francismar Ferreira 
da Silva, chegando as vias de fato, como não ficou evidenciado nos Autos que o Licenciando 
tenha cometido crime militar, uma vez que as testemunhas ouvidas sobre o fato desconhecem 
a ocorrência de qualquer ameaça ou agressão física entre o Licenciando e o Sd Francismar, 
verificou-se apenas que o mesmo transgrediu disciplinarmente à luz do Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco – CDME, violando desta forma os preceitos da hierarquia 
e da disciplina, preconizada  no Art. 108, em conexidade com as transgressões previstas nos 
Artigos 109, 113 e 86, conforme previsão de agravamento do Art.  25, Inciso II, e com as 
atenuantes do Art. 24, Inciso I,  da Lei Estadual nº 11.817, de 24 JUL 00, tudo do CDMEPE 
“Transgressão de natureza Grave, fica preso por 30 (trinta) dias, permanece no comportamento 
“BOM”, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 18º BPM, a partir da data 
desta  publicação,  sem  prejuízo  do  serviço.  (Punição  imposta  com  base  no  Processo  de 
Licenciamento  “Ex-Offício“  a  Bem  da  Disciplina,  procedido  por  força  da  Portaria  do 
Comando  do 18º BPM nº 010, de 09 ABR 10. (Nota nº  003/2011/DGP-8).
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1.3.0.    Recompensa – Elogio

Louvo  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1861-9,  Eduardo  Henrique  Senna  Costa,  Oficial 
dinâmico,  organizado e  inteligente,  qualidades estas,  demonstradas  no desempenho de sua 
atividade profissional quando esteve à frente do Centro de Assistência Social; trajetória esta, 
pautada na disciplina e na criatividade, aplicando sempre suas habilidades para alcançar os 
objetivos propostos por esta Corporação, tudo isso com responsabilidade e comprometimento. 

Desejamos intensamente, ao Ten-Cel Henrique, sucesso e sorte em seus desígnios 
nessa nova etapa de sua vida profissional, especificamente no Comando do Colégio da Polícia 
Militar, local onde, com postura exigente e produtiva, que lhe é peculiar, deverá perpassar a 
satisfação das necessidades da Corporação, encarando os problemas como oportunidade para 
crescer profissionalmente. 

É,  pois,  por  um dever  de  justiça  que  este  Comando  Geral  não  se  furta  para 
consignar  o  presente  elogio  individual,  enaltecendo  o  valoroso  e  essencial  trabalho 
desenvolvido pelo Ten-Cel PM Henrique.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Não rogo somente por estes, mas também por aqueles que vierem a crer em Mim, 
por intermédio da Sua Palavra; a fim de que todos sejam um; e como és Tu, ó Pai, em Mim e 
Eu em Ti, também sejam eles em Nós; para que o mundo creia que Tu Me enviaste. (João 
17:20-21)
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